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Câmara Municipal destacou a importância das obras estruturantes que a 
Itaipu está viabilizando e que deixarão um legado para as futuras gerações

FOZ DO IGUAÇU

FOTOS: RUBENS FRAULINI/ITAIPU BINACIONAL

A Bancada Desenvolvi-
mentista da Câmara 
Municipal de Foz do 

Iguaçu prestou homenagem 
ao diretor-geral brasileiro 
da Itaipu Binacional, gene-
ral Joaquim Silva e Luna, 
nesta segunda-feira (1º), no 
Centro Executivo da empre-
sa, na Vila A. Trata-se de um 
agradecimento pelas obras 
e realizações do diretor, que 
recentemente completou 
dois anos à frente da ges-
tão brasileira empresa. 

A bancada é composta 
por todos os 15 vereadores 
de Foz, mas devido às me-
didas de enfrentamento da 
pandemia de covid 19 foi 
representada por apenas 
três legisladores: o presi-
dente, Ney Patrício; o líder 
da bancada, vereador Ad-
nan El Sayed; e o vice-líder 
Cabo Cassol. 

A homenagem destaca 
o caráter estruturante das 
obras realizadas pela ges-

tão Silva e Luna, resultando 
em melhorias na infraes-
trutura da cidade e para o 
bem-estar da população. 
“Aspectos fundamentais 
para atingirmos um ciclo 
virtuoso de desenvolvimen-
to econômico duradouro, 
estrutural e de longo pra-

zo”, diz o texto da home-
nagem.

“É um novo ciclo de de-
senvolvimento não só para 
Foz, como para toda a Re-
gião Oeste do Paraná”, 
afi rmou o vereador Adnan El 
Sayed, estendendo a home-
nagem, também, à equipe 

da Itaipu envolvida com os 
projetos. “O general trouxe 
um olhar diferente sobre o 
que uma grande empresa 
como Itaipu pode fazer”, 
acrescentou o vereador Ney 
Patrício, durante a entrega.

O diretor agradeceu a 
homenagem, afirmando 

que os investimentos foram 
possíveis graças a uma revi-
são dos custos e despesas 
da empresa, permitindo 
canalizá-los para ações 
prioritárias e que deixarão 
um legado para a região. 
“Eu visualizo a grande ex-
pansão que Foz irá expe-

rimentar daqui a alguns 
anos, uma vez que essas 
obras estejam fi nalizadas. 
Terão um grande impacto 
na economia e na vida da 
nossa gente”, afi rmou. 

Investimentos
A Itaipu está investindo 

cerca de R$ 2,5 bilhões 
em obras estruturantes na 
região, incluindo a nova 
ponte internacional entre o 
Brasil e o Paraguai; a am-
pliação da pista de pousos 
e decolagens do Aeroporto 
Internacional do Iguaçu; 
a duplicação da BR-469, 
a Rodovia das Cataratas, 
principal corredor turístico 
da região; a revitalização 
do sistema de transmissão 
de corrente contínua da 
Furnas, ligado à usina de 
Itaipu; e a revitalização da 
BR-487, a Estrada Boia-
deira, uma das principais 
ligações do Paraná com o 
Mato Grosso do Sul - entre 
outras ações.

O Instituto de Tecnologia do 
Paraná (Tecpar) recebeu 
cinco novos projetos em 

seu programa de incubação. 
São iniciativas selecionadas 
no mais recente edital do ins-
tituto, lançado para estimular 
novos empreendimentos de 
base tecnológica no Paraná. As 
propostas apresentam soluções 
inovadoras nas áreas de saúde 
bucal, saúde preventiva, auto-
mação e smart cities.

Todas as empresas estão 
incubadas na modalidade não 
residente, ou seja, não têm ins-
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talação física no Tecpar, porém, 
contam com todo o suporte 
gerencial e técnico oferecido 
pela Incubadora Tecnológica do 
Tecpar (Intec). São elas: Labora-
tórioFrale, PerlandPharmacos, 
Metropolys, Link Tecnologias e 
BTW Engenharia.

O diretor-presidente do Te-
cpar, Jorge Callado, observa que 
a chegada de novas incubadas 
comprova que o espírito empre-
endedor dos paranaenses se 
mantém fi rme em busca de no-
vas soluções e oportunidades, 
apesar dos desafi os impostos 

pela pandemia.
“O suporte técnico oferecido 

por meio da incubadoraé funda-

mental para apoiar empreende-
dores que têm ideias e projetos 
inovadores e não sabem como 
desenvolvê-los”, explica Jor-
ge Callado. “Esta é uma das 
estratégias do Tecpar para 
impulsionar o surgimento de 
novos negócios e a geração de 
empregos de base tecnológica, 
contribuindo com a retomada 
econômica do Estado”, afi rma.

Em 2021, a incubadora do 
Tecpar completa 32 anos de 
atuação no Paraná, sendo a pri-
meira do Estado com este perfi l. 
Neste período, mais de 100 ne-
gócios inovadores receberam o 
apoio da Intec, que atualmente 
tem dez empresas incubadas.

SAÚDE BUCAL – Em Cornélio 
Procópio, na Região Norte do 
Estado, nasceu o projeto desen-
volvido pela Perland Pharmacos, 
voltada à promoção da saúde e 
bem-estar. Com o apoio da In-
tec, a empresa quer impulsionar 
a marca Trihydral, uma linha de 
produtos de higiene bucal com 
formulação diferenciada.

Os itens – creme dental e 
enxaguante bucal antisséptico 
– têm ação que destrói ou im-
pede o desenvolvimento de or-
ganismos vivos, incluindo vírus 
e microbactérias. Além da ação 
preventiva, age como auxiliar 
terapêutico dos principais pro-
blemas bucais. São destinados 
ao consumidor fi nal e também 
para uso de profissionais da 
odontologia, em cirurgias e 
tratamentos.

SAÚDE PREVENTIVA – Outra 
proposta selecionada é do La-
boratório Frale, de Curitiba, que 
pretende oferecer ao mercado 

produtos com uma visão dife-
rente da proposta pela alopatia, 
que é o sistema de medicação 
usado pela medicina tradicional. 

O laboratório planeja pro-
duzir um medicamento ho-
meopático com capacidade 
de agir como modulador do 
sistema imunológico, chamado 
de imunomodulador. O objetivo 
é ampliar o uso da homeopa-
tia para fortalecer o sistema 
imunológico, responsável pelo 
combate a microorganismos (ví-
rus, bactérias, fungos) e outras 
ameaças à saúde.

AUTOMAÇÃO – O Tecpar apoia 
ainda o projeto de tecnologia vei-
cular desenvolvido pela startup 
Link Tecnologias.Trata-se de um 
sistema operacional que possibi-
lita ao usuário o controle elétrico 
do seu veículo por meio de um 
aplicativo, chamado de Eleonor.

O funcionamento é simples. 
Uma placa de circuito instalada 
no sistema elétrico do carro faz 
conexão com o aplicativo. Desse 
modo, o usuário passa a ter o 
controle do carro via bluetooth, 
satélite ou GSM –tecnologia 
móvel fornecida por meio de 
chip implantado na placa. O 
sistema pode ser utilizado em 
qualquer veículo e possibilita 
ações remotas como ligar o 
motor e o farol. Em caso de 
roubo, permite o rastreamento 
e o bloqueio do veículo.

SMART CITIES – O outro pro-
jeto é o Metropolys, um sistema 
integrado para gestão de cida-
des inteligentes. A plataforma 
é capaz de integrar e monitorar 
diversos sistemas e bases de 
dados de um município. Pode, 

ainda, incorporar informações 
de sensores físicos das cida-
des, sejam eles relacionados à 
segurança pública, defesa civil, 
mobilidade urbana, entre ou-
tros. Desta forma, as demandas 
do município podem ser geren-
ciadas dentro da plataforma, 
auxiliando na gestão e tomada 
de decisões.

INOVAÇÃO – A ideia da BTW 
Engenharia é criar uma plata-
forma na qual o setor público 
possa oferecer bibliotecas de 
modelos computacionais utili-
zando tecnologia colaborativa 
(open BIM). Essa biblioteca 
servirá de base para o desen-
volvimento de projeto e obras 
civis e será uma ferramenta de 
transparência para o processo 
de novos empreendimentos 
governamentais. A plataforma 
ainda deverá auxiliar as prefeitu-
ras nos processos de aprovação 
de novos projetos, uma vez que 
a digitalização permitirá uma 
maior efi ciência e clareza no seu 
acompanhamento pelo usuário.

INCUBAÇÃO – As propostas 
que fazem parte do processo 
de incubação são selecionadas 
por meio de edital, e se enqua-
dram nos principais critérios 
para seleção. Entre os quesitos 
obrigatórios estão inovação 
(introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento que resulte 
em novos produtos, serviços 
ou processos), base tecnológica 
(aplicação de conhecimento 
técnico-científi co e investimento 
em Pesquisa e Desenvolvimen-
to) e prova de conceito ou protó-
tipo (modelo prático que possa 
provar o conceito estabelecido).

Hospital Santa Clara de Colorado, contrata:
Interessados enviar currículo para: rh@hospitalsantaclaracolorado.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09h:00min 
do dia 18 de março do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MELHOR OFERTA- MAIOR DESCONTO PERCENTUAL para o item 
(01) FROTA DA LINHA PESADA, para aquisições de peças originais e ou genuínas cf. tabela de 
preços das revendas autorizadas, tabela AUDATEX/AUDAPAD/MONTADORA ou outra 
tabela similar, E MENOR PREÇO, para o Item (02), mão de obra mecânica especializada para 
manutenção de máquinas e afins da LINHA PESADA  da frota do município de Atalaia/PR, 
conforme listagem no edital e seus anexos 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 03 de março de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI     MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal        Pregoeiro Oficial 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2021 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 07/2021 – MENOR PREÇO POR LOTE, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICA 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO. 

  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 17 DE MARÇO DE 2021. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 17 DE MARÇO DE 2021, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 
 

      Paranapoema, 03 de Março de 2021. 
 

 
________________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

     Paranapoema

________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
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DECRETO Nº 7608/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO o aumento do número de casos decorrentes da pandemia Covid-19; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento 
da pandemia da Covid-19; 
 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 6983/2021, que determina medidas 
restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia do Covid-19; 
 
CONSIDERANDO os limites da competência de cada ente federativo; 
 
CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no Paço Municipal 03 de março de 2021, 
em conjunto com representantes do Poder Executivo e Legislativo; 
 

O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º. Nos termos da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, fica obrigado, no 
Município de Mandaguaçu, o uso de máscaras por todas as pessoas que estiverem fora de sua 
residência, inclusive nos veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte remunerado 
individual de passageiros, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-coV-2, sujeitando-
se o infrator à pena de multa prevista no art. 3º da mencionada lei, a saber: 
 
I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR 
(cinco vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 
 
II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 
100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 
 

§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras 
sanções constantes em regulamentos específicos. 
 

§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão destinados às ações de combate à Covid-
19. 
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Art. 2º. Os estabelecimentos em geral deverão exigir o uso de máscaras dos que 

adentrarem ao estabelecimento sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
209 e seguintes da Lei Municipal nº 1593/2007. 
 

Art. 3º. O toque de recolher está em vigor das 20h00 às 05h00, sendo terminantemente 
proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município entre o horário 
estabelecido neste artigo. 
 

§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando para 
acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços públicos, 
serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás (delivery).  
 

§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de uso 
público ou coletivo das 20h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais.  
 

Art. 4º. Fica suspenso, durante o período da zero hora do dia 04 de março de 2021 às 05 
horas do dia 08 de março de 2021, o funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em 
todo o Município de Mandaguaçu. 
 

§1º Somente supermercados, mercados, mercearias, padarias, açougues, quitandas, feiras 
livres, loja de produtos naturais, farmácias, indústrias (sem atendimento ao público), serviço postal 
e funerário, coleta de lixo, imprensa, segurança privada, transporte de cargas, postos de 
combustíveis (exceto conveniência), estabelecimentos bancários, casas lotéricas, estabelecimentos 
de assistência médica e veterinária, pet shops (exceto banho e tosa) e casas agropecuárias poderão 
ficar abertos ao público nos dias 04, 05 e 06 de março de 2021 (quinta, sexta e sábado, 
respectivamente). 
 

§2º Nas padarias e feiras livres não é permitido consumo no local. 
 

§3º A responsabilidade pela organização das filas será do próprio estabelecimento. 
 

§4º No dia 07 de março de 2021 (domingo), todos os estabelecimentos deverão 
permanecer fechados, permitindo-se o atendimento ao público apenas em postos de combustíveis 
(exceto conveniência) e farmácias em regime de plantão. 
 

§5º Lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, conveniências, 
pesqueiros, pizzarias, carrinhos de lanches e serviços de distribuição de água e gás poderão 
funcionar nos dias 04, 05, 06 e 07 de março de 2021 somente na modalidade de delivery até às 
00h, sendo proibido o funcionamento por meio da retirada no local. 
 

§6º Todos os estabelecimentos comerciais não previstos nos parágrafos antecedentes 
deverão permanecer fechados. 
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Art. 5º. Ficam suspensas as atividades não essenciais, exceto aquelas 

fundamentadamente declaradas, pela administração municipal, de interesse público ao combate da 
pandemia.  
 

Art. 6º. No limite territorial do Município de Mandaguaçu, está proibido o aluguel, 
empréstimo ou uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com o intuito de lazer ou 
realização de festas/confraternizações. 
 

Art. 7º. Está proibido o uso de salões de festa, churrasqueiras e áreas de lazer disponíveis 
em condomínios residenciais. 
 

Art. 8º. Está proibida a utilização de piscinas, churrasqueiras e salões de festa de 
associações, agremiações, clubes e parques públicos ou privados. 
 

Art. 9º. No limite territorial do Município, está proibida a realização de eventos, festas, 
celebrações, churrascos e jantares. 
 

Art. 10. Fica proibida a prática de esportes coletivos e a utilização de quadras esportivas, 
canchas e campos de futebol por grupo de pessoas, seja o espaço público ou privado. 
 

Art. 11. Aquele que descumprir qualquer das medidas instituídas por este Decreto, seja 
pessoa física ou pessoa jurídica, incide em infração administrativa, sujeitando-se a aplicação de 
multa e demais sanções administrativas previstas neste Decreto, sem prejuízo de incidir em tipos 
penais e ilícitos civis. 
  

Art. 12. A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por este Decreto será 
multada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração, e sofrerá interdição da atividade por 24 
horas.  
 

§1º As penalidades serão aplicadas no momento da lavratura do Auto de Infração e, nos 
casos excepcionais em que há grande volume de informações a ser consignado no Auto de 
Infração, é permitido que se conclua a lavratura em momento posterior, em prazo razoável 
devidamente justificado.  
 

§2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro e a interdição da atividade 
será de 72 horas.  
 

Art. 13.  A pessoa física que descumprir as regras impostas por este Decreto será 
penalizada com multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração. 
 

§1º Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência.  
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§2º Em se tratando de violação à proibição de realização de festas e eventos, a multa de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) será multiplicada pelo número de pessoas presentes, e será de 
responsabilidade dos noivos, organizadores e do proprietário do local em que se realizou o evento, 
de forma solidária.  
 

Art. 14. Na aplicação de penalidades, será garantido o contraditório e a ampla defesa, em 
procedimento formal.  
 

Parágrafo único. Constatada a necessidade da prática de ato urgente para evitar danos 
irreparáveis ou cessar situações prejudiciais à saúde da coletividade, a interdição do 
estabelecimento será aplicada de forma cautelar, garantindo-se o contraditório na forma 
postergada. 
 

Art. 15. Aquele que desrespeitar as disposições deste Decreto e colocar a saúde de outras 
pessoas em risco, poderá incidir na prática dos crimes tipificados nos artigos art. 131 e art. 268 do 
Código Penal Brasileiro.  
 

Art. 16. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e os portadores de doenças 
crônicas e respiratórias somente saiam de suas residências se extremamente necessário, dando 
preferência a delivery/entregas.  
 

Art. 17. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por 
servidores/empregados públicos municipais lotados nos Departamentos de Saúde, de Segurança 
Pública, de Fazenda e do Meio Ambiente. 
 

Art. 18. Aplicam-se as disposições do Decreto Estadual nº 6983/2021 naquilo que não 
forem contrárias a este Decreto. 
 

Art. 19. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu, 03 de março de 2021. 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

§2º Em se tratando de violação à proibição de realização de festas e eventos, a multa de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) será multiplicada pelo número de pessoas presentes, e será de 
responsabilidade dos noivos, organizadores e do proprietário do local em que se realizou o evento, 
de forma solidária.  
 

Art. 14. Na aplicação de penalidades, será garantido o contraditório e a ampla defesa, em 
procedimento formal.  
 

Parágrafo único. Constatada a necessidade da prática de ato urgente para evitar danos 
irreparáveis ou cessar situações prejudiciais à saúde da coletividade, a interdição do 
estabelecimento será aplicada de forma cautelar, garantindo-se o contraditório na forma 
postergada. 
 

Art. 15. Aquele que desrespeitar as disposições deste Decreto e colocar a saúde de outras 
pessoas em risco, poderá incidir na prática dos crimes tipificados nos artigos art. 131 e art. 268 do 
Código Penal Brasileiro.  
 

Art. 16. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e os portadores de doenças 
crônicas e respiratórias somente saiam de suas residências se extremamente necessário, dando 
preferência a delivery/entregas.  
 

Art. 17. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por 
servidores/empregados públicos municipais lotados nos Departamentos de Saúde, de Segurança 
Pública, de Fazenda e do Meio Ambiente. 
 

Art. 18. Aplicam-se as disposições do Decreto Estadual nº 6983/2021 naquilo que não 
forem contrárias a este Decreto. 
 

Art. 19. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu, 03 de março de 2021. 
 
 
 

 

PORTARIA 127/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERARA PEDIDO DO FUNCIONÁRIOa partir de 01 de 
março de 2021 da função comissionada de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA- CARGO COMISSIONADO CC-1o sr. LUCIO ROSA 
JUNIOR,  CPF-083.946.209-30 RG. 99005785 SESP-PR   . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicaçãocom 
efeitos a partir de 01 de março de 2021,  revogadas as disposições em 
contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, a um dia do mês de março de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 

PORTARIA 128/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir de 01 de março de 2021 na função 
comissionada de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR- CARGO 
COMISSIONADO CC-3- DIVISÃO DE OBRASo sr. JORGE LUCAS 
MONTEIRO,  CPF-071.705.609-09 RG. 13.423.466-0 SESP-PR . O 
funcionário receberá gratificação de 42,81 (quarenta e dois vírgula oitenta e 
um décimos por cento) para o desempenho da função, respondendo e 
responsabilizando-se pelos atos da referida função.  
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação  com 
efeitos a partir de 01 de março de 2021,  revogadas as disposições em 
contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, a um dia do mês de março de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

PORTARIA Nº 129/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

 DESIGNAR para função de COORDENADORA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDEa 
servidora FERNANDA CORREIA LIMA matricula 3525,  CI/RG 7.699.195-2 SESP PR, 
CPF-929.025.101-87 ocupante do cargo  comissionado CC-1-  no FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTO INACIO   a partir do dia 01  de  março de 2021  passando a a 
funcionária a exercer  função administrativa no Fundo municipal de Saúde. . 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, dia 
um do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.                              

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

PORTARIA 130/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONCEDER elevação na função gratificadado servidor  WILSON 
ALVES DE ALCANTARA JUNIOR matrícula 15524CPF 054.661.979-71 RG. 
33.691.045-9 SSP-SP  a partir do dia 01 de marco de 2021 para desempenho 
da função de ENCARREGADO SETOR DE FINANÇAS. O funcionário 
receberá 30% (trinta por cento) de aumento em sua função gratificada 
passando de 65% (sessenta e cinco por cento) para 95% (noventa e cinco por 
cento) para responder e responsabilizarpelos atos da referida função. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicaçãocom 
efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2021,  revogadas as disposições em 
contrario. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, a um dia do mês de março de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Paraná, a um dia do mês de março de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

_______________________________________
GENY VIOLATTO

Paraná, a um dia do mês de março de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

Paraná, a um dia do mês de março de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO
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PORTARIA Nº 131/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 CONCEDER aservidora, ELISANGELA CALVO GRIGOLI ,   matricula 2798  RG/ID 
5.342.587-9 SSP PR  na função de  FARMACEUTICA ,  na Manutenção da Divisão de 
Saúde  LICENÇA SAÚDE  90 (noventa) dias de Licença Saúde (licença  por motivo de 
doença em familiar)  no períodode 01 de março de 2021até o dia29 de maio de 
2021conforme Lei 622/1993 Estatuto dos ServidoresPúblicos Municipais. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, dia 
um do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.           

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA 132/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEARa partir da data de um de março de 2021- EDITAL 
01/2021-PSS-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- (Contrato temporário 
de trabalho-Regime CLT) os professoresclassificados no referido processo 
seletivo. 
 
PROFESSORES: 
 
LARISSA MAGALHÃES COUTINHO       matricula 15795 
MAURICIO CESAR TOLOI                        matricula 15796 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estadodo Paraná, 
a  um  dia do mês de março de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

PORTARIA  Nº 133/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DESIGNAR a partir de 01 de março de 2021 a sra. CLAUDENICE FELICIANO DA SILVA, 
matricula 2380 RG 45703991 SSP PR   para exercer a funções administrativas na 
Unidade Básica de Saúde de Santo Inácio respondendo e responsabilizando pelos atos 
inerentes a função. Para o desempenha da referida função a funcionária receberá 
gratificação de 20% (vinte por cento). 

 Esta Portaria entrara em vigor a partir da publicação, com efeitos 
a partir de 01 de março de 2021revogadas as disposições em contrario. 
 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, dia 
um do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.           

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

do ano de dois mil e vinte e um.       

_______________________________________

de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

do ano de dois mil e vinte e um.         

_______________________________________
GENY VIOLATTO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2021 - PR

12/2021
12/2021

05/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

A. C. F. DE SOUZA     (3500)

1 BOLINHA DE QUEIJO (FRITA) 30,00 0,0000 27,00 810,00

12 PANETONE DE FRUTAS 400 G 500,00 0,0000 14,00 7.000,00

16 QUIBE FRITO 30,00 0,0000 24,00 720,00

17 RISOLI FRITO 30,00 0,0000 24,00 720,00

Total do Fornecedor: 9.250,00

MERCADO UNIFLOR EIRELI     (3469)

9 LANCHE COM PÃO DE LEITE RECHEADO COM UMA FATIA DE
PRESUNTO, - Marca: mercado uniflor

100,00 0,0000 5,99 599,00

10 LANCHE COM PÃO FRANCÊS RECHEADO COM UMA FATIA DE
PRESUNTO CO - Marca: mercado uniflor

100,00 0,0000 5,98 598,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

12/2021
4/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
25/02/2021
AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DE PANIFICAÇÃO PARA 
ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   25   de  Fevereiro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2021 - PR

12/2021
12/2021

05/02/2021

Folha:  2/2

MERCADO UNIFLOR EIRELI     (3469)

11 LANCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA RECHEADO COM UMA
FATIA DE PR - Marca: mercado uniflor

250,00 0,0000 6,76 1.690,00

Total do Fornecedor: 2.887,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA UNIFLOR LTDA     (543)

2 BOLO RECHEADO COM FRUTAS 100,00 0,0000 23,00 2.300,00

3 BOLO RECHEADO COM RECHEIO DOIS AMORES 100,00 0,0000 30,00 3.000,00

4 BOLO SIMPLES 30,00 0,0000 12,80 384,00

5 COXINHA FRITA 40,00 0,0000 24,80 992,00

6 CUECA VIRADA TAMANHO PEQUENO 30,00 0,0000 13,00 390,00

7 ESFIRRA (ASSADA) 30,00 0,0000 57,50 1.725,00

8 ESPERA MARIDO 30,00 0,0000 22,90 687,00

13 PÃO DE QUEIJO ( ASSADO) FORMATO ARREDONDADO UN 50
GRAMAS

30,00 0,0000 30,00 900,00

14 PÃO FRANCÊS 1.600,00 0,0000 11,95    19.120,00

15 PASTEL FRITO 30,00 0,0000 47,35 1.420,50

18 SONHO TAMANHO PEQUENO RECHEADO COM DOCE DE LEITE 30,00 0,0000 24,95 748,50

19 SONHO TAMANHO PEQUENO RECHEADO COM GOIABADA 30,00 0,0000 13,95 418,50

20 TORTA SALGADA RECHEADA COM CARNE MOIDA E OREGANO 80,00 0,0000 21,90 1.752,00

Total do Fornecedor: 33.837,50

Total Geral: 45.974,50

Uniflor(Pr),   25   de  Fevereiro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2021 - PR

11/2021
11/2021

05/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

MERCADO UNIFLOR EIRELI     (3469)

1 BACON DEFUMADO EM PEÇA E EMBALAGEM PLÁSTICA,
FLEXÍVEL, Á VÁC - Marca: frimais

200,00 0,0000 29,90 5.980,00

2 CARNE BOVINA MAGRA SUGESTÃO: MÚSCULO OU PATINHO -
Marca: frigorifico frigo an

1.000,00 0,0000 36,29 36.290,00

3 CARNE BOVINA TIPO COSTELA RIPA FRESCA - Marca: frigorifico
frigo an

1.000,00 0,0000 22,98 22.980,00

4 CARNE FRESCA BOVINA PARA BIFE. SUGESTÃO: COXÃO MOLE,
ALCATRA - Marca: frigorifico frigo au

1.000,00 0,0000 32,90 32.900,00

5 CARNE MOÍDA FRESCA - MÚSCULO. SUGESTÃO: PATINHO, DE
PRIMEIRA - Marca: frigorifico frigo an

1.000,00 0,0000 34,90 34.900,00

6 CARNE SUÍNA TIPO PERNIL FRESCO: DE PRIMEIRA QUALIDADE,
CO - Marca: frigorifico frigo an

500,00 0,0000 17,98 8.990,00

7 CARNE DE FRANGO  SOBRECOXA, FRESCA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, 1 - Marca: granjeiro

750,00 0,0000 7,98 5.985,00

8 CARNE DE FRANGO COXA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
CORTE: - Marca: granjeiro

750,00 0,0000 7,98 5.985,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

11/2021
3/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/03/2021
AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES E DERIVADOS PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   1   de  Março   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2021 - PR

11/2021
11/2021

05/02/2021

Folha:  2/2

MERCADO UNIFLOR EIRELI     (3469)

9 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO FRESCO, CORTADO NO
CORTE FRANGO - Marca: granjeiro

1.000,00 0,0000 11,98    11.980,00

10 FILÉ DE PEITO DE FRANGO FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
SEM P - Marca: granjeiro

1.000,00 0,0000 11,99    11.990,00

11 FILÉ DE TILÁPIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM ACÚMULO DE
LÍQUI - Marca: granjeiro

1.000,00 0,0000 33,89 33.890,00

12 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE DE
CARNE - Marca: frimais

2.000,00 0,0000 16,90 33.800,00

13 LINGUIÇA TOSCANA PURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE.
MARCA S - Marca: ribeiro

500,00 0,0000 20,90 10.450,00

14 QUEIJO MUSSARELA FATIADO E RESFRIADO (0 A 7ºC);
APRESENTANDO - Marca: tirol

500,00 0,0000 32,90 16.450,00

15 PRESUNTO FATIADO MAGRO; COZIDO; OBTIDO DE PERNIL
SUINO SADIO - Marca: frimais

500,00 0,0000 21,90 10.950,00

16 SALSICHA (PARA CACHORRO QUENTE) TIPO HOT DOG;
COMPOSTA DE CA - Marca: estrela

500,00 0,0000 12,98 6.490,00

Total do Fornecedor: 290.010,00

Total Geral: 290.010,00

Uniflor(Pr),   1   de  Março   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2021 - PR

11/2021
11/2021

05/02/2021

Folha:  2/2

MERCADO UNIFLOR EIRELI     (3469)

9 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO FRESCO, CORTADO NO
CORTE FRANGO - Marca: granjeiro

1.000,00 0,0000 11,98    11.980,00

10 FILÉ DE PEITO DE FRANGO FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
SEM P - Marca: granjeiro

1.000,00 0,0000 11,99    11.990,00

11 FILÉ DE TILÁPIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM ACÚMULO DE
LÍQUI - Marca: granjeiro

1.000,00 0,0000 33,89 33.890,00

12 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE DE
CARNE - Marca: frimais

2.000,00 0,0000 16,90 33.800,00

13 LINGUIÇA TOSCANA PURA, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE.
MARCA S - Marca: ribeiro

500,00 0,0000 20,90 10.450,00

14 QUEIJO MUSSARELA FATIADO E RESFRIADO (0 A 7ºC);
APRESENTANDO - Marca: tirol

500,00 0,0000 32,90 16.450,00

15 PRESUNTO FATIADO MAGRO; COZIDO; OBTIDO DE PERNIL
SUINO SADIO - Marca: frimais

500,00 0,0000 21,90 10.950,00

16 SALSICHA (PARA CACHORRO QUENTE) TIPO HOT DOG;
COMPOSTA DE CA - Marca: estrela

500,00 0,0000 12,98 6.490,00

Total do Fornecedor: 290.010,00

Total Geral: 290.010,00

Uniflor(Pr),   1   de  Março   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.279.975/0001-62

87640-000 - Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  2/2021 - PE

10/2021

10/2021

05/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

10/2021
2/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
03/03/2021

AQUISIÇÃO FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; ACESSÓRIOS E UTENSÍLIOS; HIGIENE,
PRATELEIRAS E EMBALAGENS; HORTIFRUTI; LIMPEZA E VARIEDADES PARA ATENDIMENTO 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (243),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (244),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (274),  2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (275),  2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (287),
2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 (309),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (340),  2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (370),
2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (371),  2.055.3.3.90.30.00.00.00.00 (397)

- 003505 - DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI 29 0,0000 93.457,30
- 003354 - MAQUEA & MAQUEA LTDA 1 0,0000 25.900,00
- 003504 - PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 26 0,0000 86.593,50

56 205.950,80

--------------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

--------------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL – PR 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33 

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal n 600 - Tel: 44 - 3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 007/2021 DE 02 DE MARÇO DE 2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
contidas na Lei Municipal nº 004/2000 de 09 de Junho de 2000, 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – Conceder férias regulamentares a Conselheira Tutelar 
Rosiclea Maria dos Santos pelo período de 03/03/2021 a 01/04/2021, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades junto ao Conselho Tutelar no dia 02/03/2021. 

 

Art. 2º. – Reconduzir a Conselheira Tutelar Suplente VILMA DE 
OLIVEIRA FERREIRA, para assumir temporariamente a vaga, durante o período 
estipulado no Art. 1º desta. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE MARÇO DE 

2021. 
 

 
 

Douglas Augusto Sitoni 
- Presidente do CMDCA - 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

 
Portaria nº 047/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei pelo 
inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
  
    Considerando o Decreto Estadual n° 6.983 de 26 de fevereiro 
de 2021, em que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19);   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Escalar os servidores abaixo, para fiscalização das medidas de 
restrições da Covid-19 em razão do Decreto Estadual supracitado, mediante escala: 
  

SERVIDORES DIA 
Gislaine Costa e Fabiani Ferrarezi 03 de março 

Marlene Ferreira e Francielli Vila Verde 04 de março 
Paulo Roberto Savoldi e Marcos da Silva 05 e 07 de março 

Elias Rodrigues e Emerson Pereira 06 de março 
Verônica Campos e Vanessa Omena 08 de março 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Savoldi e Marcos da Silva 05 e 07 de março
e Emerson Pereira 06 de março

Vanessa Omena 08 de março

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 31/2021 

Data: 03 de marçode 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2021referente ao quarto aditivo da obra de reforma, ampliação e modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes municipal e dá outras providências. 
 
WALDERMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.410 de 03/03/2021, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para 
o quartoaditivo da obra de reforma,ampliação e modernização do complexo esportivo do ginásio de 
esportes municipal no valor de R$ 24.136,58 (vinte e quatro mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e oito 
centavos) mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 
11.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
11.02.27 DESPORTO E LAZER 
11.02.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
11.02.27.812.0024 ESPORTE PARA TODOS 
11.02.27.812.0024.1057 QUARTOADITIVO DA OBRA DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES 

449051 1000 791 Obras e instalações R$ 24.136,58 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 24.136,58 (vinte e quatro mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos) conforme segue: 
 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
319011 1000 686 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 24.136,58 
 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
24  /  11  /  02 

1.057– Quarto aditivo da obra 
de reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 24.136,58 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2021 - Valor 
 

1.057 
Quarto aditivo da obra de 
reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 24.136,58 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2019 de 26.05.2020 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.057 – Quarto 
aditivo da obra de 
reforma, 
ampliação e 
modernização do 
complexo 
esportivo do 
ginásio de 
esportes 

 
 
 

Obra 

 
 
 

Serviço 

 
 
 

24.136,58 

 
 
 

1000 Recursos 
ordinários - livres 

 
Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 03 de marçode 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.410/2021 

Data: 03 de marçode 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2021referente ao quarto aditivo da obra de reforma, ampliação e modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes municipal e dá outras providências. 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para 
o quartoaditivo da obra de reforma,ampliação e modernização do complexo esportivo do ginásio de 
esportes municipal no valor de R$ 24.136,58 (vinte e quatro mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e oito 
centavos) mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 
11.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
11.02.27 DESPORTO E LAZER 
11.02.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
11.02.27.812.0024 ESPORTE PARA TODOS 
11.02.27.812.0024.1057 QUARTOADITIVO DA OBRA DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES 

449051 1000 791 Obras e instalações R$ 24.136,58 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 24.136,58 (vinte e quatro mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos) conforme segue: 
 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
319011 1000 686 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 24.136,58 
 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
24  /  11  /  02 

1.057– Quarto aditivo da obra 
de reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 24.136,58 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2021 - Valor 
 

1.057 
Quarto aditivo da obra de 
reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 24.136,58 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2019 de 26.05.2020 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – Meta Física Meta Financeira Recurso 
Unidade de 

Medida 
R$ 

1.057 – Quarto 
aditivo da obra de 
reforma, 
ampliação e 
modernização do 
complexo 
esportivo do 
ginásio de 
esportes 

 
 
 

Obra 

 
 
 

Serviço 

 
 
 

24.136,58 

 
 
 

1000 Recursos 
ordinários - livres 

 
Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 03 de marçode 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 32/2021 

Data:  03 de marçode 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesa do orçamento 
municipal no órgão da secretaria municipal de finanças. 
 
WALDERMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.411 de 03/03/2021, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para despesa do 
orçamento municipal no órgão da secretaria municipal de finanças, setor de tesouraria no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme segue: 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
339093 1000 146 Indenizações e restituições R$ 140.000,00 
339093 0101 792 Indenizações e restituições R$ 10.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) 
descritas abaixo: 
 
09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
319011 0101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
 
09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
449051 1000 554  Obras e instalações R$ 112.486,40 
 
09.02.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
339039 1000 616 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 27.513,60 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.      
  
Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 03 de março de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.411/2021 

Data:  03de marçode 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesa do orçamento 
municipal no órgão da secretaria municipal de finanças. 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para despesa do 
orçamento municipal no órgão da secretaria municipal de finanças, setor de tesouraria no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme segue: 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
339093 1000 146 Indenizações e restituições R$ 140.000,00 
339093 0101 792 Indenizações e restituições R$ 10.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) 
descritas abaixo: 
 
09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
319011 0101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
 
09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
449051 1000 554  Obras e instalações R$ 112.486,40 
 
09.02.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
339039 1000 616 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 27.513,60 

 
Artigo 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.      
  
Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 03 de março de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 03

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.     

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 03

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 2 0 / 2 0 2 1      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº 020/2021 
 
DATA: 03 de Março de 2021. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.137/2020 (LOA) de 08 de 
outubro de 2020; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
09.002.10.301.0016.2.902 Manutenção da Divisão de Saúde 
3.3.90.36 ficha 204 Outros serviços de terceiros pessoa física R$ 60.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.30 ficha 039 Material de consumo R$ 60.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE MARÇO DE 
2021. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 


